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FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FAPAC

ERRATA
CHAMADA PÚBLICA PPSUS – PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: Ges-
tão Compartilhada em Saúde / FAPAC / CNPq / Decit-SECTICS-MS / SESA-
CRE Nº 03/2025 Com o intuito de tornar o processo de submissão de pro-
postas mais ágil e acessível, informamos que as inscrições de projetos de 
pesquisa científica deverão ser realizadas exclusivamente por meio do Siste-
ma de Informação em Ciência e Tecnologia (SISC&T), disponível no endereço 
eletrônico: http://sisct.saude.gov.br/sisct. Fica, portanto, dispensada a submis-
são via Sistema de Informação de Gestão da FAPAC (SIGFAPAC), disponível 
em: https://sig.fapac.ac.gov.br.
A presente medida visa à simplificação do processo, sem prejuízo da formali-
dade exigida e do rigor no cumprimento dos requisitos legais, bem como das 
disposições estabelecidas no referido edital.
Ressaltamos que somente os projetos aprovados na presente chamada públi-
ca serão, posteriormente, inseridos no SIGFAPAC, para fins de acompanha-
mento de sua execução física e financeira.

MOISÉS DINIZ LIMA
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC
Decreto nº 946-P, de 13 de janeiro de 2023

FEM

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR 

Portaria nº 924 de 04 de abril de 2025
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour – FEM, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º – EXONERAR o Senhor Rômulo Cavalcante de Souza do cargo de 
Assessor de Departamento, referência CAS 4, na Fundação de Cultura Elias 
Mansour – FEM., nomeado por meio da Portaria nº 546 de 18 de junho de 
2024, DOE Nº 13.799, edição Quarta-feira, 19 de junho de 2024.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour 
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR 

Portaria nº 925 de 04 de abril de 2025
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour – FEM, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear a Senhora Vanessa Nascimento Facundes Maia, para o car-
go de Assessora de Departamento, referência CAS – 4, na Fundação de Cul-
tura Elias Mansour – FEM.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour 
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR 

Portaria nº 926 de 04 de abril de 2025
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour – FEM, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º – EXONERAR o Senhor Regimar Souza do Nascimento do cargo de 
Assessor de Departamento, referência CAS 2, na Fundação de Cultura Elias 
Mansour – FEM, nomeado por meio da Portaria nº 564 de 09 de julho de 2024, 
DOE n° Nº 13.814, edição Quarta-feira, 10 de julho de 2024.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour 
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR 

Portaria nº 927 de 04 de abril de 2025
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour – FEM, no uso das atri-

buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR o Sr. Romulo Cavalcante de Souza, para o cargo de Assessor de 
Departamento, referência CAS – 2, na Fundação de Cultura Elias Mansour – FEM.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour 
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR

PORTARIA Nº 929 DE 07 DE ABRIL DE 2025.
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P de 02/01/2023.
RESOLVE:
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC referente aos 
processos demandados/oriundos da Diretoria Executiva – DIREX, referente 
ao processo de aquisição de insumos necessários à manutenção dos espaços 
culturais da FEM– SEI n° 0050.017740.00005/2025-98.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro 
desta Fundação de Cultura, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a Equipe especificada no artigo precedente:
1° Presidente – Francisco Ari da Silveira Junior – Matricula n° 9002650.
2° Membro – Magliel de Moura Correa, matrícula 9609237
3° Membro – Luana Oliveira da Silva, matrícula 9517421
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as ativida-
des das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar 
a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.
Parágrafo único. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclareci-
mentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da 
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou 
ratificação para compra/contratação.
Art. 4º Compete à Equipe de Planejamento da Contratação:
I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;
II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;
III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;
IV - Elaborar a Análise de Riscos;
V - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta 
a eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;
VI - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apre-
sentação de amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas 
exigências de habilitação; e
VII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planeja-
mento da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor.
Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de 
todos os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e 
conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos.
Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação a contar do início de cada demanda.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 
até a celebração da Ata de Registro de Preços de cada procedimento licitató-
rio, revogando-se as disposições anteriores.
Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se

MINORU MARTINS KINPARA
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO ELIAS MANSOUR - DIVISÃO 
DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO Nº 01/2025/FEM - DICLIC
PROCESSO SEI Nº 0050.017759.00028/2025-94
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
A FUNDAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO ELIAS MANSOUR-FEM, 
por meio da Divisão de Compras, Licitações e Contratos, considerando os 
princípios basilares que regem o processo licitatório consignados no art. 37, 
caput, da Constituição Federal de 1988, em especial, o da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade, e para atender as necessidades da Fundação de 
Cultura e Comunicação Elias Mansour.
RESOLVE: 
Art. 1° Tornar pública o interesse em realizar pesquisa de preços para futura 
e eventual contratação temporária de empresa especializada na prestação de 
serviços artífices, operacionais artísticos e variados, de cenografia e ornamen-
tação para atender eventos culturais e institucionais, promovidos, realizados 
e/ou apoiados pelo governo, através de Processo Licitatório na modalidade 


